PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

IMPUGNAÇÃO
Processo: Pregão Eletrônico 023/2010 – Proc. Adm. 012197/2010 

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Implantação do Centro de Audiologia.
Impugnação:

“Requer o acolhimento da presente impugnação do Edital, expressamente para que haja a inclusão no ato convocatório da exigência do: 1) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle para rodutos para Saúde – CBPADPS do licitante.  2) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA para as empresas licitantes.  3)Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal para as empresas participantes do certame.”
Resposta : Parecer 0621/2010 da Procuradoria Municipal em anexo.

Sant’Ana do Livramento, 26 de novembro de 2010.

Rosemery Dias G. da Silva

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT' ANA DO LIVRAMENTO PROCURADORIA MUNICIPAL

Parecer n° 621 de 24.11.2010 Da Procuradoria Municipal 

P/Secretaria da Fazenda - Departamento de Licitações e Contratos 

Ao cumprimentá-Ios, estamos encaminhando parecer quanto ao aspecto formal do processo administrativo de nº 012197/2010 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2010​Aquisição de Equipamentos para centro de Audiologia para a Secretaria Municipal da Saúde. 

A empresa VITASONS CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA, em síntese, solicita que sejam incluídos no Edital de Pregão Eletrônico ora em comento, a exigência de Certificado de Boas Práticas, Autorização de Funcionamento da ANVISA e, Alvará da Vigilância Sanitária.  

Não há de prosperar a solicitação da Requerente, tendo em vista que, em resposta à presente Impugnação, o Sr. Diretor Técnico Médico da Secretaria Municipal da Saúde, Manifestou-se pela não aceitação das alterações, já que os objetos do presente certame, tratam-se de equipamentos de uso contínuo e não se destinam a tratamento ou exame diagnóstico laboratorial, isso com relação aos Itens 01 e 03 da Impugnação ora analisada. 

Quanto ao Item 02, ou seja, Registro na Anvisa, já consta tal exigência no Edital, em seu Item 10.1, letra L, excetuando-se apenas o Item 05(software). 

Na verdade, qualquer alteração, seja no objeto licitado, seja em especificações constantes do Edital, só poderão ocorrer quando se revelar falha que venha em prejuízo à Administração Pública, o que não é o caso da Licitação em voga. 

Assim, preleciona Hely Lopes Meirelles: 

"Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento. Se não decorrer da licitação a administração verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-Ia e reabri-Ia em novos moldes, mas, enquanto vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento. 

Por outro lado, revelando-se falho ou inadequado aos propósitos da administração, o edital ou convite poderá ser corrigido a tempo através de aditamento ou expedição de um novo, sempre com republicação e reabertura de prazo, desde que a alteração afete a elaboração das propostas. 

Como vimos acima, a finalidade precípua da licitação será sempre a obtenção do seu objeto nas melhores condições para a administração, e, para tanto, esse objeto deverá ser convenientemente definido no edital ou no convite, a fim de que os licitantes possam atender fielmente ao desejo do Poder Público .” 

Portanto, qualquer alteração como as solicitadas, demandará também alteração no edital, onerando de sobremaneira os cofres públicos. Ademais, as especificações presentes no Edital, foram estudadas em todos os seus aspectos, chegando-se às exigências e características ideais para o fim pretendido pelo Município. 

Sendo Assim, OPINA esta Procuradoria pelo indeferimento do postulado pela empresa requerente, pelas razões acima expostas, ratificando-se o contido no Edital de fls. 

É o Parecer que, s.m.j., elevo à consideração superior. 

S. do Livramento, 24 de Novembro de 2.010
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